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Doutor Severiano

Doutor Severiano/RN êm 28 de Maio de 2026.

Portaria no. 035/2026

Dispõe sobre a designação do responsável
pela Ouvidoria da Câmara Municipal de
Doutor Severiano/RN.

A Presidente da Câmara Municipal de Doutor Severiano/RN, no uso de suas
akibuições legais e regimentais;

RESOLVE:

Art. 20. Compete ao responsável pela Ouvidoria receber, analisar, encaminhar
e acompanhar manifestações, sugestões, reclamações, denúncias, elogios e
solicitações dos cidadãos, observando os princípios da legalidade, transparência e
efi ciência administrativa.

Art. 30. Esta Portiaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

REGISTRE-SE
PUBLIOUE-SE
CUMPRA-SE

Presidente

Art. 10 - Designar o Sr. Rian Udson Melo Herculano, para exercer a função de
responsável pela Ouvidoria da Câmara Municipal de Doutor Severiano/RN, iunto ao
site oficial do Poder Legislativo.

Doutor Severiano/RN em 28 de maio de2O26.
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